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SECRETARIA TÉCNICA

                   PARECER TÉCNICO

INTERESSADO: Conselho Municipal de Saúde UF/MUNICIPIO
RS/POA

AVALIADOR: Secretaria Técnica do Conselho Municipal de Saúde
DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA:  17.02.2016
ASSUNTO: cofinanciamento estadual 17 leitos UTI Adulto
ENTIDADE: Hospital Beneficência Portuguesa
PARECER Nº: 

 02/16
APRESENTAÇÃO:
1)Completa   > sim          
2)Dentro do Prazo> sim         

 AVALIAÇÃO :

I - RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação, por parte do Hospital Beneficência Portuguesa, de cofinanciamento estadual para 17 
leitos da UTI Adulto, conforme define a Resolução CIB/RS nº 073/13. A solicitação consta do expediente de nº  
001.036368.13.0. 

1. O relatório de vistoria da equipe da CGVS informa que foram realizadas diversas visitas de 
inspeção na UTI do Hospital, sendo a última no dia 20/10/2015, onde ainda foram constatadas 
algumas  não  conformidades,  sendo  que  na  conclusão  do  relatório  consta  que  a  Unidade 
apresentou várias melhorias nos processos de trabalho e reitera que a área física do setor 
necessita  de  revitalização  em  curto  prazo.  Acrescenta  ainda  que  as  não  conformidades 
apontadas no relatório de inspeção não inviabilizam o atendimento de pacientes nesse setor.

2. O relatório da equipe de habilitação da GRSS/SMS conclui  que a Unidade está apta para 
atender  pacientes,  cumprindo  todos  os  requisitos  previstos  nas  Portarias  3432/98  e  CIB 
073/13.

3. A SETEC/CMS sugere que seja apresentado, junto com a avaliação da CAC prevista para o 
segundo quadrimestre, um novo relatório da CGVS para avaliação das providências adotadas 
pelo Hospital em relação às melhorias necessárias na UTI Adulto.

  

II - DECISÃO DA SECRETARIA
 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica submete esta análise à deliberação 

do Plenário.

                                                 _____________________________

                                                      HELOISA H. R. DE ALENCAR
                                                  Coordenadora da Secretaria Técnica


